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LEI Nº 11.658, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 435/2003, 
do deputado José Caldini Crespo - PFL)

Institui o “Dia dos Heróis MMDCA”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia dos Heróis MMDCA”, a

ser comemorado, anualmente, no dia 23 de maio.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Cláudia Maria Costin
Secretária da Cultura
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.659, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 450/2003, 
do deputado Geraldo Lopes - PMDB)

Dá denominação ao trevo de acesso que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se ‘Luiz Zanichelli” o trevo

localizado no km 198,7 da Rodovia Anhangüera - SP 330, que
dá acesso ao Município de Santa Cruz da Conceição.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.660, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 587/2003, 
do deputado Romeu Tuma - PPS)
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associa-

ção de Munícipes para Amparo ao Menor Osasquense -
AMAMOS, com sede no Município de Osasco.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.661,
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 664/2003, 
do deputado Rodrigo Garcia - PFL)

Dá denominação ao conjunto habitacional da
CDHU, em Poá

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Chico Xavier” o con-

junto habitacional da CDHU situado à Rua Estado do Espíri-
to Santo, nº 203, Bairro Jardim Ivone, no Município de Poá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Barjas Negri
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.662, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 673/2003, 
do deputado Marcelo Bueno - PTB)
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do

Estado a “Festa do Clube de Pesca de Santos” que se reali-
za, anualmente, no mês de junho, na Ilha das Palmas, em
Santos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN

João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento

Econômico e Turismo
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.663, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 692/2003, 

do deputado Marcelo Bueno - PTB)

Inclui evento no calendário turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º -  Fica incluída no Calendário Turístico do Esta-

do a “Festa dos Gideões Missionários da Última Hora” que
se realiza, anualmente, no mês julho, em Guaratinguetá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, desenvolvimento

Econômico e Turismo
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.664, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 727/2003, 

do deputado Marquinho Tortorello - PPS)

Dá denominação ao trevo rodoviário que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Nevio Carlone” o

trevo localizado no km 33 da Estrada Velha de Santos - SP
031, no Município de São Bernardo do Campo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.665, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1052/2003, 

do deputado Rafael Silva - PL)

Altera a redação da Lei nº 10.984, de 11 de dezem-
bro de 2001

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 10.984, de 11 de dezem-

bro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Trabalhador da

Saúde”, a ser comemorado, anualmente, em 12 de maio.”
(NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.666, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1058/2003, 

do deputado Emidio de Souza - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associa-

ção Comunitária de Idosos do Município de Osasco, com
sede em Osasco.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.667, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1060/2003, 
da deputada Maria Lúcia Amary - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a UNIPA -

União Itarareense de Proteção aos Animais, com sede em
Itararé.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.668, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº1061/2003, 
da deputada Maria Lúcia Amary - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a “Associa-

ção de Atendimento à Criança e ao Adolescente -
A.A.C.A.”, com sede em Pilar do Sul.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.669, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1128/2003,
do deputado Afonso Lobato - PV)

Institui o “Dia do Saci”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica Instituído o “Dia do Saci”, a ser come-

morado, anualmente, no dia 31 de outubro. 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Cláudia Maria Costin
Secretária da Cultura
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.670, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1129/2003, 
do Deputado Afonso Lobato - PV)

Inclui evento no calendário turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do

Estado o “Dia do Saci” que se realiza, anualmente, em 31
de outubro, em São Luís do Paraitinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento

Econômico e Turismo
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.671, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1142/2003, do 
deputado José Carlos Stangarlini - PSDB)

Institui o “Dia das Seguradoras”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia das Seguradoras”, a

ser comemorado, anualmente, no dia 14 de maio.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Henrique Shiguemi Nakagaki
Respondendo pelo expediente da Secretaria da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.672, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1144/2003, do 
deputado José Carlos Stangarlini-PSDB)

Institui o “Dia do Corretor de Seguros”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Corretor de Segu-

ros”, a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de outubro.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Henrique Shiguemi Nakagaki
Respondendo pelo expediente da Secretaria da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.673, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1201/2003, 
do deputado Ricardo Castilho - PV)

Declara de utilidade pública a entidade que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro

Comunitário Nossa Senhora do Carmo da Aclimação, com
sede na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.674, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1224/2003, 
do deputado Italo Cardoso - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º -  É declarado de utilidade pública o Instituto

de Pesquisas Cananéia, com sede em Cananéia. 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2004.
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário - Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de

janeiro de 2004.

LEI Nº 11.675, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de lei nº 1233/2003, dos deputados
Ana Martins e Nivaldo Santana - PC do B)

Institui a “Semana da Assistência Social Cidadã”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a “Semana da Assistência

Social Cidadã”, a ser realizada, anualmente, na semana em
que recair o dia 15 de maio, “Dia do Assistente Social”. 

Artigo 2º - A semana de que trata esta lei será dedicada
ao desenvolvimento de ações, debates, cursos, palestras e
seminários, que aprofundem o conhecimento da realidade
sócio-econômica e cultural do povo paulista, visando ao
aprimoramento da formação profissional dos funcionários
públicos e demais profissionais da área social do Estado,
bem como a fomentar a apresentação de novos projetos de
políticas públicas. 

Artigo 3º - O Poder Executivo implementará as ações a
que se refere esta lei, junto aos órgãos públicos e prestado-
res de serviços junto ao Poder Público, podendo para tanto
firmar parcerias com organizações não-governamentais,
organizações de classe e instituições de ensino. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento vigente, e suplementadas se
necessário.
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